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  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO OESTE O PARANÁ 

                                                   CNPJ:54.012.730/0001-31- ASSOCIAÇÃO PUBLICA 

|e.mail: ciasop.consorcio@gmail.com  Rua Pernambuco, 1936 –Cascavel Paraná  - Cep 85810-21 | 

 
 

RESOLUÇÃO 15/2026 

Data: 01 junho de 2026 

 

Dispõe sobre a Nomeação de Candidato aprovado para Emprego Público no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP 

 

O PRESIDENTE do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, especialmente aquelas previstas no Edital nº 

001/2025 de Concurso (Emprego Público) e demais Atos Correlacionados.  

CONSIDERANDO a Homologação de Resultado do Concurso Público Edital nº 003/2026 de 09 
de janeiro de 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de Emprego Público para atender às demandas 

do Consórcio; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Sra. VITÓRIA EDUARDA DE SOUZA DA SILVA BORRE, portadora do                                             

CPF 127.XXX.XXX-00, para o emprego público no Cargo de EDUCADORA SOCIAL no âmbito 

do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP. 

Art. 2º O vínculo será regido pela Consolidação Leis do Trabalho - CLT, com carga horária 

de 40 (quarenta) horas semanais e remuneração conforme previsto no Estatuto do 

Consórcio Público e no edital do concurso. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir 1º de Junho de 2026 

     

 

RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI 

PRESIDENTE  
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  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO OESTE O PARANÁ 

                                                   CNPJ:54.012.730/0001-31- ASSOCIAÇÃO PUBLICA 

|e.mail: ciasop.consorcio@gmail.com  Rua Pernambuco, 1936 –Cascavel Paraná  - Cep 85810-21 | 

 
 

RESOLUÇÃO 16/2026 

Data: 01 junho de 2026 

 

Dispõe sobre a Nomeação de Candidato aprovado para Emprego Público no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP. 

 

O PRESIDENTE do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, especialmente aquelas previstas no Edital nº 

001/2025 de Concurso (Emprego Público) e demais Atos Correlacionados.  

CONSIDERANDO a Homologação de Resultado do Concurso Público Edital nº 003/2026 de 09 
de janeiro de 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de Emprego Público para atender às demandas 

do Consórcio; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Sra. KARINY COSTA DE OLIVEIRA CPF 090.XXX.XXX-21 para o emprego 

público no Cargo de EDUCADORA SOCIAL no âmbito do Consórcio Intermunicipal de 

Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP. 

Art. 2º O vínculo será regido pela Consolidação Leis do Trabalho - CLT, com carga horária 

de 40 (quarenta) horas semanais e remuneração conforme previsto no Estatuto do 

Consórcio Público e no edital do concurso. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir 1º de Junho de 2026 

     

 

 

RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI 

PRESIDENTE  
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  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO OESTE O PARANÁ 

                                                   CNPJ:54.012.730/0001-31- ASSOCIAÇÃO PUBLICA 

|e.mail: ciasop.consorcio@gmail.com  Rua Pernambuco, 1936 –Cascavel Paraná  - Cep 85810-21 | 

 
 

RESOLUÇÃO 17 /2026 

Data: 01/06/2026 

 

Dispõe sobre a Nomeação de Candidato aprovado para Emprego Público no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP 

 

O PRESIDENTE do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, especialmente aquelas previstas no Edital nº 

001/2025 de Concurso (Emprego Público) e demais Atos Correlacionados.  

CONSIDERANDO a Homologação de Resultado do Concurso Público Edital nº 003/2026 de 09 
de janeiro de 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de Emprego Público para atender às demandas 

do Consórcio; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Sra. VANESSA DOS SANTOS ALVES – (PCD) portadora do CPF 

nº009.XXX.XXX.38 para o emprego público no Cargo de EDUCADORA SOCIAL no âmbito 

do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do Paraná – CIASOP. 

Art. 2º O vínculo será regido pela Consolidação Leis do Trabalho - CLT, com carga horária 

de 40 (quarenta) horas semanais e remuneração conforme previsto no Estatuto do 

Consórcio Público e no edital do concurso. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir 1º de Junho de 2026 

     

 

 

RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI 

PRESIDENTE  
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